
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N°. 158/2025 

"Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

dentro das possibilidades da Administragio, a 

necessidade da construçgo de  unit?  Capela Mortuária 

na comunidade de  Valli()  Grande no Município de 

Fundão." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

0 Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm" Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, NECESSIDADE DA CONSTRUCAO DE UMA CAPELA 

MORTUÁRIA NA COMUNIDADE DE VALÃO GRANDE NO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES.  

A presente indicação visa atender a uma necessidade antiga da comunidade de 
Valão Grande, que não dispõe de um espaço adequado para a realização de 
celebrações religiosas, missas, velórios, encontros comunitários e outros eventos de 
fé e confraternização. Atualmente, os moradores enfrentam dificuldades, precisando 
se deslocar para outras localidades, o que nem sempre é possível, especialmente 
para pessoas idosas e famílias com pouca mobilidade. 

A construção da capela proporcionará um local digno, adequado e seguro para que 
os moradores possam praticar sua fé, fortalecer os laços comunitários e preservar 
as tradições religiosas da localidade. Trata-se de um anseio coletivo da população, 
que há muito tempo espera por esse espaço que trará mais acolhimento, conforto 
espiritual e unido para todos. 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henriq 	 , em 24 de Junho de 2025. 
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